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Ofício n.º 012/2025-GAB/PRES/CMC

Cáceres, MT, 07 de agosto de 2025. 

A Sua Excelência

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres/MT

Prefeitura Municipal de Cáceres/MT

NESTA

ASSUNTO: Solicitação  de  Documentação  Complementar  para  o  Projeto  de  Lei  

Complementar nº 015/2025

Excelentíssima Prefeita Municipal,

Cumprimentando-a cordialmente, a Comissão de Constituição, Justiça, 

Trabalho e Redação (CCJ) da Câmara Municipal de Cáceres informa que o Projeto de Lei 

Complementar  (PLC)  nº  015/2025,  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal,  que 

"Reajusta o piso salarial  municipal  dos  profissionais  da área da saúde – técnicos,  

auxiliares de enfermagem, bem como dos profissionais ocupantes dos cargos de Redator 

Oficial com habilitação em Letras e Comunicação Social (em extinção), do Município de 

Cáceres/MT, e dá outras providências", foi analisado por esta Comissão.

Foi  constatada  a  ausência  de  um  documento  obrigatório  para  o 

prosseguimento  da  matéria.  Conforme  a  Exposição  de  Motivos,  a  Declaração  do 

Ordenador  de  Despesas  foi  mencionada  no  Anexo  II,  mas  este  documento  não  foi 

encontrado na proposição analisada.

De acordo com o artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar Federal nº 101/2000), a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental  que  resulte  em  aumento  de  despesa  deve  ser  acompanhada  de  uma 

declaração do ordenador  da despesa.  Esta  declaração deve atestar  que o aumento é 
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compatível  com  a  lei  orçamentária  anual,  o  plano  plurianual  e  a  lei  de  diretrizes 

orçamentárias.

Diante do exposto, a Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e 

Redação decidiu converter o voto em diligência. Desta forma, solicitamos que Vossa 

Excelência providencie a juntada da declaração do ordenador da despesa, para que o 

projeto possa ter o seu prosseguimento regular.

Atenciosamente,

MANGA ROSA

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação

Câmara Municipal de Cáceres
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